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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.093, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da
RÁDIO DIFUSORA BALSA NOVA LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Balsa
Nova, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

22 de setembro de 1997, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 15
de maio de 1996, a concessão da Rádio Difusora Balsa Nova Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Balsa Nova, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID444935-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 1.094, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTU-
RAL E ARTÍSTICO DE DIAMANTE
D'OESTE a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Diamante
D'Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 225,

de 25 de fevereiro de 2002, que autoriza a Associação de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste a executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, retificando-se o prazo
de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

<!ID444993-0> DECRETO No- 5.310, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a incidência da Contribuição
para o PIS/PASEP e da COFINS sobre as
operações de venda efetuada na Zona Fran-
ca de Manaus - ZFM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 2o, 3o e 4o da Lei no 10.996, de 15 de dezembro de
2004, e no art. 5o-A da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1º As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS
incidentes sobre a receita bruta auferida com a venda de mercadorias
destinadas a consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus -
ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora dela, são de zero por cento.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às vendas de mer-
cadorias para pessoas jurídicas estabelecidas na ZFM que as utilizem
diretamente ou as destinem à comercialização.

§ 2o Às operações de que trata este artigo aplicam-se as
disposições do inciso II do § 2o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 2o As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre a receita bruta auferida com a venda de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem,
produzidos na ZFM, para emprego em processo de industrialização
por estabelecimentos industriais ali instalados e consoante projetos
aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, são de zero por cento.

Art. 3º As alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica
industrial estabelecida na ZFM, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração
da SUFRAMA, são de:

I - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento,
respectivamente, no caso de venda efetuada a pessoa jurídica es-
tabelecida:

a) na ZFM; e

b) fora da ZFM, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP
e a COFINS no regime de não-cumulatividade;

II - um inteiro e três décimos por cento e seis por cento,
respectivamente, no caso de venda efetuada a:

a) pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, que apure o
imposto de renda com base no lucro presumido;

b) pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM, que apure o
imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total
ou parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS;

c) pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM e que seja op-
tante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri-
buições - SIMPLES; e

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e mu-
nicipal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não alcança a receita
bruta decorrente da venda dos produtos relacionados nos §§ 1o a 3o

do art. 2o da Lei no 10.637, de 2002, e §§ 1o a 4o do art. 2o da Lei no

10.833, de 2003.

Art. 4o Na aquisição de mercadorias produzidas por pessoa
jurídica estabelecida na ZFM, consoante projeto aprovado pelo Con-
selho de Administração da SUFRAMA, o crédito de que trata o art.
3o das Leis nos 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, será determinado
mediante a aplicação da alíquota de um por cento para a Contribuição
para o PIS/PASEP e de quatro inteiros e seis décimos por cento para
a COFINS.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às aqui-
sições dos produtos relacionados nos §§ 1o a 3o do art. 2o da Lei no

10.637, de 2002, e §§ 1o a 4o do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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DECRETO Nº 5.311, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera os arts. 96 e 97 do Decreto no

86.715, de 10 de dezembro de 1981, e o art.
30 do Decreto no 1.983, de 14 de agosto de
1996, para estabelecer o prazo de validade
do passaporte para estrangeiros e do “lais-
sez-passer”, conceder validade para múl-
tiplas viagens ao “laissez-passer” e dispor
sobre o recolhimento desses documentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Os arts. 96 e 97 do Decreto no 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 96. O prazo de validade do passaporte para
estrangeiro e do “laissez-passer” será de até dois anos, im-
prorrogável.

§ 1o O passaporte para estrangeiro é válido para uma
única viagem e será recolhido pelo Departamento de Polícia
Federal, quando do ingresso de seu titular no Brasil.

§ 2o O “laissez-passer” será válido para múltiplas
viagens e será recolhido, no Brasil, pelo Departamento de
Polícia Federal, e no exterior, pelas missões diplomáticas ou
repartições consulares, quando expirar seu prazo de validade
ou, antes disso, em caso de uso irregular.” (NR)

“Art. 97. A concessão de novo “laissez-passer” ou
passaporte para estrangeiro é condicionada ao recolhimento e
cancelamento do documento anterior, além do preenchimento
dos requisitos legais pertinentes.” (NR).

Art. 2o O art. 30 do Regulamento aprovado pelo Decreto no

1.983, de 14 de agosto de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30. O passaporte para estrangeiro e o “laissez-
passer” terão validade de até dois anos, improrrogável.

§ 1o O passaporte para estrangeiro é válido para uma
única viagem e será recolhido quando do ingresso de seu
titular no Brasil.

§ 2o O “laissez-passer” será válido para múltiplas
viagens e será recolhido quando expirar seu prazo de va-
lidade ou, antes disso, em caso de uso irregular.” (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Celso Luiz Nunes Amorim
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DECRETO No- 5.312, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Dá nova redação ao art. 7o do Decreto no

4.703, de 21 de maio de 2003, que dispõe
sobre o Programa Nacional da Diversidade
Biológica - PRONABIO e a Comissão Na-
cional de Biodiversidade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 7o do Decreto no 4.703, de 21 de maio de 2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7o .......................................................................

....................................................................................................

IX - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da
Presidência da República;

X - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

XI - Associação Brasileira das Entidades Estaduais
de Meio Ambiente - ABEMA;

XII - Confederação Nacional de Trabalhadores na
Agricultura - CONTAG;

XIII - Movimento Nacional dos Pescadores - MO-
NAPE;

XIV - comunidade acadêmica, indicado pela So-
ciedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC;

<!ID444968-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 224, de 21 de outubro de 2004, que
“altera dispositivos da Lei no 9.657, de 3 de junho de 1998, que cria,
no âmbito das Forças Armadas, a Carreira de Tecnologia Militar, a
Gratificação de Desempenho de Atividade de Tecnologia Militar e os
cargos que menciona, da Lei no 10.551, de 13 de novembro de 2002,
que dispõe sobre a criação da Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e da
Gratificação Especial de Controle do Tráfego Aéreo - GECTA, e da
Lei no 10.910, de 16 de julho de 2004, que reestrutura a remuneração
dos cargos das Carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-
Fiscal da Previdência Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o
pró-labore, devido aos ocupantes dos cargos efetivos da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional, e a Gratificação de Desempenho
de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos ocupantes dos cargos
efetivos das Carreiras de Advogados da União, de Procuradores
Federais, de Procuradores do Banco Central do Brasil, de Defen-
sores Públicos da União e aos integrantes dos quadros suplementares
de que trata o art. 46 da Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, e dá outras providências”, terá sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias, a partir de 21 de dezembro de
2004, tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 15 de dezembro de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.
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XV - comunidade acadêmica, indicado pela Aca-
demia Brasileira de Ciências - ABC;

XVI - organizações não-governamentais ambienta-
listas, indicado pelo Fórum de ONGs e Movimentos Sociais
para o Meio Ambiente e para o Desenvolvimento;

XVII - movimentos sociais, indicado pelo Fórum de
ONGs e Movimentos Sociais para o Meio Ambiente e para o
Desenvolvimento;

XVIII - povos indígenas, indicado pela Coordenação
das Organizações Indígenas da Amazônia - COIAB;

XIX - setores empresariais vinculados à agricultura,
indicado pela Confederação Nacional da Agricultura - CNA; e

XX - setores empresariais vinculados à indústria,
indicado pela Confederação Nacional da Indústria - CNI.

....................................................................................................

§ 2o Os representantes das entidades não-governa-
mentais relacionadas nos incisos XI a XX, e seus suplentes,
serão indicados por suas organizações e designados pelo Mi-
nistro de Estado do Meio Ambiente, com mandato de dois
anos, renovável por igual período.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 4.987, de 12 de fevereiro
de 2004.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Marina Silva
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DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e
20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os seguintes imóveis rurais:

I - “Fazenda Bom Retiro”, com área de dois mil, cento e
noventa e quatro hectares, sessenta e quatro ares e vinte e sete
centiares, situado no Município de Figueirópolis, objeto dos Registros
nos R-1-2.416, fls. 186, Livro 2-A7; R-1-3.013, fls. 233, Livro 2-A9;
R-3-1.372, fls. 243, Livro 2-A3; R-3-008, fls. 171, Livro 2-A; R-1-
2.650, fls. 140, Livro 2-A8; R-2-1.556, fls. 139, Livro 2-A4, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peixe e R-1-255, fls.
55, Livro 2-B, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Figueirópolis, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no

54400.000755/2004-62);

II - “Fazenda Inajá”, com área de três mil, seiscentos e vinte
e quatro hectares, cinqüenta e nove ares e setenta e quatro centiares,
situado no Município de Caseara, objeto do Registro no R-1-055, fls.
55, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis do Distrito Judiciário
de Caseara, Comarca de Araguacema, Estado do Tocantins (Processo
INCRA/SR-26/no 54400.001087/2003-18);

III - “Fazenda Grota de Pedra”, com área de dois mil, tre-
zentos e dezessete hectares, sessenta e cinco ares e noventa e cinco
centiares, situado no Município de Divinópolis do Tocantins, objeto dos
Registros nos R-2-1.594, fls. 135, Livro 2-F; R-2-1.595, fls. 136, Livro
2-F; R-2-1.596, fls. 137, Livro 2-F; R-2-1.597, fls. 138, Livro 2-F; R-2-
1.598, fls. 139, Livro 2-F e R-2-1.599, fls. 140, Livro 2-F, do Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Paraíso do Tocantins, Estado do
Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.000518/2004-00);

IV - “Fazenda Passa Três e São Jorge”, com área de dois mil
e quatrocentos e vinte hectares, situado no Município de Monte do
Carmo, objeto do Registro no R-18-1.258, fls. 242, Livro 2-E, do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Nacional, Estado do
Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no 54400.001240/2003-07);

V - “Fazenda Barreiro”, com área de seiscentos e oitenta e
dois hectares, sete ares e dez centiares, situado no Município de
Caseara, objeto dos Registros nos R-2-095, fls. 95, Livro 2-A e R-2-
096, fls. 96, Livro 2-A, do Cartório de Registro de Imóveis do
Distrito Judiciário de Marianópolis do Tocantins, Comarca de Paraíso
do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo INCRA/SR-26/no

54400.000580/2004-93); e

VI - “Fazenda São José”, com área de mil, setecentos e
noventa hectares, sessenta e cinco ares e trinta e um centiares, situado
no Município de Divinópolis do Tocantins, objeto do Registro no R-

2-381, fls. 81, Livro 2-B, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo
INCRA/SR-26/no 54400.000458/2004-17).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes,
as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias
existentes nos imóveis referidos no art. 1o e pertencentes aos que
serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA fica autorizado a promover as desapropriações dos imó-
veis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei Com-
plementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente, previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente
.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183º da Independência e
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Soldatelli Rossetto
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de
Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Militar:

I - AO GRAU DE GRÃ-CRUZ:
General-de-Exército RENALDO QUINTAS MAGIOLI

II - AO GRAU DE GRANDE-OFICIAL:
General-de-Divisão RUI MONARCA DA SILVEIRA

General-de-Divisão RONALD SILVA MARQUES

General-de-Divisão URANO TEIXEIRA DA MATTA BACELLAR

General-de-Divisão NELSON MARCELINO DE FARIA FILHO

General-de-Divisão ANTONIO JOÃO MULATINHO MOISÉS

III - AO GRAU DE COMENDADOR
General-de-Brigada MARCOS ANTÔNIO DE FARIAS

General-de-Brigada ALBERTO HALLWASS

General-de-Brigada FRANCISCO CARLOS MODESTO

General-de-Brigada MÁRCIO TADEU BETTEGA BERGO

General-de-Brigada ARAKEN DE ALBUQUERQUE

General-de-Brigada JOSÉ ALBERTO LEAL

General-de-Brigada CELSO KRAUSE SCHRAMM

General-de-Brigada ALDO BONDE

General-de-Brigada CARLOS ALBERTO DOS SANTOS CRUZ

General-de-Brigada ILIDIO GASPAR FILHO

General-de-Brigada SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

General-de-Brigada ALBERTO EDMUNDO FLECK.

Brasília, 15 de dezembro de 2004; 183o da Independência e
11 6 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva

Em face do gigantesco esforço expendido sobretudo nos úl-
timos dez anos, produziram-se dezenas de documentos sobre a crise
do Judiciário brasileiro, acompanhados de notáveis propostas visando
ao seu aprimoramento.

Os próprios Tribunais e as associações de magistrados têm
estado à frente desse processo, com significativas proposições e com
muitas iniciativas inovadoras, a demonstrar que não há óbices cor-
porativistas a que mais avanços reais sejam conquistados.

O Poder Legislativo não tem se eximido da tarefa de con-
tribuir para um Judiciário melhor, como demonstram a recém-pro-
mulgada reforma constitucional (EC no 45/2004) e várias modifi-
cações nas leis processuais.

A reforma do sistema judicial tornou-se prioridade também
para o Poder Executivo, que criou a Secretaria de Reforma do Ju-
diciário no âmbito do Ministério da Justiça, a qual tem colaborado na
sistematização de propostas e em mudanças administrativas.

São essas as premissas que levam os três Poderes do Estado
a se reunirem em sessão solene, a fim de subscreverem um Pacto de
Estado em favor de um Judiciário mais Rápido e Republicano,
consubstanciado nos seguintes compromissos fundamentais:

1. IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA CONSTITUCIO-
NAL DO JUDICIÁRIO

Em virtude da ação concertada entre os três Poderes, foi
promulgada a EC no 45/2004. Subseqüentemente, todas as provi-
dências serão adotadas para a implementação das mudanças apro-
vadas até o final do 1o semestre de 2005. Merecem destaque, nesse
contexto, a instalação do Conselho Nacional de Justiça e a defla-
gração dos trabalhos da Comissão Especial Mista do Congresso Na-
cional, destinada a aprovar medidas legislativas que tornem mais
amplo o acesso à Justiça e mais célere a prestação jurisdicional.

2. REFORMA DO SISTEMA RECURSAL E DOS PRO-
C E D I M E N TO S

Tramitam hoje nas Casas Parlamentares muitos projetos de lei
propondo alterações nos Códigos de Processo Civil e de Processo Pe-
nal, bem como em aspectos do processo trabalhista. Tais reformas são
reclamadas por toda a comunidade jurídica, que deseja regras capazes
de agilizar e simplificar os julgamentos - sem prejuízo das garantias
individuais. Os signatários comprometem-se a coordenar iniciativas
para auxiliar o Congresso Nacional na conclusão desse trabalho.

No tocante aos Códigos de Processo Civil, Processo Penal e
ao processo trabalhista, serão submetidos à apreciação parlamentar os
projetos e sugestões anexados, sistematizados por comissão conjunta
liderada pelo presidente do Supremo Tribunal Federal e pelo Ministro
de Estado da Justiça. Tais proposições foram apresentadas nos úl-
timos anos por juristas, magistrados e Tribunais, bem como por di-
versas entidades: o Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP),
a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a Associação dos
Juízes Federais do Brasil (AJUFE) e o Colégio de Presidentes de
Tribunais de Justiça, entre outros.

3. DEFENSORIA PÚBLICA E ACESSO À JUSTIÇA

Ainda há descompasso entre os quadros das Defensorias Pú-
blicas da União e dos Estados, em relação às necessidades de uma
sociedade como a nossa, extremamente desigual e empobrecida. No
plano federal, o número de Defensores não chega a dez por cento do
número de unidades jurisdicionais a serem atendidas (Tribunais e
Varas na Justiça Federal, na Justiça do Trabalho, na Justiça Militar,
além dos Tribunais Superiores). Isso constitui severo embaraço ao
acesso real à Justiça. Por força do pacto ora celebrado, será constituída
comissão para apresentar, em noventa dias, estratégia de superação
desse quadro, contemplando, inclusive, metas claras para a progres-
siva ampliação da Defensoria Pública da União. Posteriormente, serão
realizados os contatos necessários com os Governos Estaduais, a fim
de celebração das parcerias que se fizerem necessárias.

4. JUIZADOS ESPECIAIS E JUSTIÇA ITINERANTE

Com a aprovação das Leis nos 9.099/95 e 10.259/2001, fo-
ram instituídos os Juizados Especiais Estaduais e Federais, resultando
em expressivas ampliação do acesso à Justiça e agilização de pro-
cedimentos. Uma das facetas mais relevantes dos Juizados Especiais
está no reconhecimento de direitos de populações tradicionalmente
esquecidas e sem informação quanto às leis. Nesse âmbito, merece
destaque a atuação dos Juizados Itinerantes.

Os signatários assumem o compromisso de apoiar o Superior
Tribunal de Justiça, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de
Justiça para que os Juizados Itinerantes possam ter continuidade,
especialmente nas cidades mais afastadas dos centros urbanos e com
menor Índice de Desenvolvimento Humano.

Em outro plano, considerando-se que existem milhares de
ações previdenciárias nos Juizados, o Ministério da Previdência So-
cial coordenará iniciativas, em diálogo com os juízes, para que os
procedimentos observados na concessão de benefícios previdenciários
e assistenciais sejam aperfeiçoados, melhorando o atendimento aos
cidadãos e desonerando a máquina judicial.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Exposição de Motivos

No- 204, de 15 de dezembro de 2004. Proposta de formalização do
“Pacto de Estado em favor de um Judiciário mais Rápido e Re-
publicano”. Publique-se o texto do Pacto na íntegra. Em 15 de de-
zembro de 2004.

PACTO DE ESTADO EM FAVOR DE UM
JUDICIÁRIO MAIS RÁPIDO E REPUBLICANO

Poucos problemas nacionais possuem tanto consenso no to-
cante aos diagnósticos quanto à questão judiciária. A morosidade dos
processos judiciais e a baixa eficácia de suas decisões retardam o
desenvolvimento nacional, desestimulam investimentos, propiciam a
inadimplência, geram impunidade e solapam a crença dos cidadãos no
regime democrático.

Presidência da República
.




